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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL TOMADA DE pços N 2  2023.12.04.2-TP 

LICITAcAO DO TWO MENOR PREO GLOBAL 
PARA c0NTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAcAO DE SERVIOS DE MARKETING 
DIGITAL, GESTAO DE REDES SOCIAIS, 
FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE INTERESSE 
DO MUNICIPLO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME ESPECIFICAçOES 
CONTIDAS EM ANEXO. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n 2  173/2023 de 03 de Abril de 2023, torna 
püblico para conhecirnento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, 
abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preco global, para 
atendimento do objeto desta Iicitaçao, de acordo corn as condiçöes estabelecidas nesta 
Tomada de Preços, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 de 
21.06.93, e suas alteracOes posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" e "PROPOSTAS DE PREçOS" serão recebidos em 
sessão püblica marcada para: 

As 09:00 Horas, 
Do dia 20 de Dezembro de 2023, 
No endereço: Sala de licitaçoes, localizada na Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro. 

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcriçào, os 
seguintes anexos: 
ANEXO I 	- ESPECIFICAcAO DOS SERVIOS - PROJETO BASICO/TERMO DE 

REFERENdA 

ANEXO II 	- MODELO DE PROPOSTA DE PREcos. 

ANEXO III 	- MINUTA DO TERMO CONTRATUAL. 

ANEXO IV 	- MODELO DE DEcLARAcA0 (Artigo. 27, inciso V. da Lei Federal n 2  
8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tern como objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
PREs'rAçAo DE SERVIOS DE MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES SOCIAIS, 
FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS EM ANEXO. / 
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2.0- DAS RESTRIçOES E C0NDIcOES DE PARTICIPAcAO 

2.1- RESTRIçOES DE PARTIcIPAcA0 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas neste municIpio, por força da Lei n. 2  8.666/93 
e suas alteraçöes posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa corn falência decretada; 
2.1.3- E vedada a participação em consórcio e a subcontrataçao parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitacão; 

2.2- DAS C0NDIçOES DE PARTIcIPAçA0 
2.2.1- Poderá participar do presente certarne licitatório pessoa jurIdica, devidarnente 
cadastrada na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, ou não cadastrada, que 
atender a todas as condiçoes exigidas para cadastrarnento ate o 32  (terceiro) dia ütil 
anterior a data para abertura do certame, observada a necessária qualificacão. 

2.2.2- Os Docurnentos de habiiitacão e as Propostas de Precos poderao ser apresentados 
por preposto do(a) licitante corn poderes de representação legal, através de procuracão 
püblica ou particular corn firma reconhecida. A não apresentação nao implicará em 
inabilitaçao, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) 
licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que comprovern 
tal condiçäo através de docurnento legal. 

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitaçäo e as Propostas de 
Precos de mais de urn (uma) licitante, porérn, nenhuma pessoa, ainda que rnunida de 
procuraçâo, poderá representar mais de uma licitante junto a Cornissâo de Licitacäo, sob 
pena de exclusão surnária dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser 
apresentada procuracão por instrurnento püblico ou particular, esta Ultima corn firma do 
OUTORGANTE, reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o 
docurnento so será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada em 
cartório; 

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos terrnos da Lei 
Complementar n 2  123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefIcios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a licitante terá que apresentar 
declaraçao de que se enquadra na condicao de ME (Microernpresa) ou EPP (Ernpresa de 
Pequeno Porte), ernitida em papel tirnbrado da ernpresa pelo(s) sócio(s) que detenha(rn) 
os poderes de adrninistracâo da sociedade. 

2.2.6- A não apresentação do docurnento previsto no item 2.2.5 acirna não impedirá a 
participação na licitacao, porém, o(a) participante nâo terá direito a fruiçao dos benefIci s 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Cornplernentar n 2  123/2006 e 147/2014.  
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3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária a Habilitaçäo e as Propostas de Precos deverão ser 
apresentadas simultaneamente a Comissão de Licitacao, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 2  01- DOCUMENTAçAO 
TOMADA DE PREOS N 2  2023.12.04.2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS N 2  2023.12.04.2 

3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito do (a) PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREç0s. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicacão em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaracao ou regulamentacäo do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo; 

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA CONSISTIRAO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) ernitido por esta Prefeitura Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade corn o objeto da licitacao. 

4.2.2- HABILITAcA0 JURIDICA: 
4.2.2.1 Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
4.2.2.2No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.2.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçao ficará condicionada a 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
4.2.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto,_c.Qntrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
4.2.2.41nscric5o no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbacao no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

4.2.2.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto 
de autorizaçäo; 
4.2.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da 
consolidação respectiva; 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Inscriçäo Municipal (sede do licitante) 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante. 

a) A comprovaçäo de quitacão para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Estadual; 
c) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal; 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao - CRS, e 

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) ernitida pela Justica do Trabalho. 

4.2.4- QuALIFIcAçA0 TECNICA: 

4.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica ernitido por pessoa jurldica de direito püblico ou 
privado, que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitacao 
4.2.4.2 - Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselho de Classe 
- Conselho Regional de Administracao /CRA; 
4.2.4.3 - Comprovacao da licitante possuir em seu quadro permanente na data da licitacao 
01 profissional de nIvel superior formado em jornalismo e 01 profissional tédnico 
em fotografia profissional e videomake, corn experiência cornprovada através de 
atestados, declaracoes ou afins, em serviços compativeis corn o objeto da licitação, sendo 
vedada a participação do profissional como responsável técnico de mais de urna licitante, 
caso em que, constatado tal fato deveré o profissional optar por uma das licitantes, 
inabilitando - se as demais, sob pena de inabilitacäo sumária de todos as concorrentes; 
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4.2.4.3.1 - 0 vInculo do profissional acima exigido poderá ser comprovado do seguinte 
modo: 
a) Se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, devidamente 
registrado(s) na Junta Comercial, ou entidade equivalente; 
b) Se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da 
Carteira de Trabaiho e Previdência Social; 
c) Se contratado, através de contrato de prestacäo de serviço, vigente na data de abertura 
deste certarne, assinado e corn firma reconhecida das partes. 

4.2.5- QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do (1ltimo exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial, que 
comprove a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais, quando encerrado 
ha mais de 03 (três) meses da data da apresentacão da proposta. 

Observacoes: serão considerados aceitos como na forma da lei a balanco patrimonial e 
demonstracoes contbeis assim apresentados: 

4.2.5.1.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jamal de grande circulaçao; 

4.2.5.1.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livmo Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanco, 
DemonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

4.2.5.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do Iivro Diário, 
inclusive corn as Termos de: Abertura e de Encerramento, devidarnente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - 
fotocópia do Balanco, DemonstracOes Contábeis e as Termos de Abertura e de 
Encerrarnento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante; 

4.2.5.1.4) Sociedade criada no exercicio em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 

4.2.5.1.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentacão do Balanco Patrimonial e demonstracoes contábeis. 

4.2.5.1.6) Empresas optantes pelo Sistema Püblico de Escritumação Digital - SPED, poder' 
ser feita pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - SPED, instituIdo pelo Decreto n 
6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da aprQaçao de escrituraçäo contábil digi 1, 
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na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministérlo da 
Fazenda. (Art. 12  do Decreto N 2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.5.1.7) 0 balanco patrimonial e as demonstraçöes contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.6.1- Declaracão expressa na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que atende 
ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n 2  8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da Constituicao 
Federal. 
4.2.6.2 - Declaração da própria licitante de que não existern fatos supervenientes que 
irnpecam a participação no processo licitatório, ate a data de abertura do envelope de 
habilitação; 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B - 

5.1- As propostas deveräo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
uma via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem ernendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- No caso de pessoa jurIdica, a razão social, local da sede e o nürnero de inscrição no 
CNPJ da licitante. No caso de pessoa fIsica, o nome, endereço e inscrição no CPF. 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicacão do prazo de validade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentacão das mesmas; 
5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente 
no objeto deste Edital; 
5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta; 
5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerao os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o 
valor mensal. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 
6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores; 
6.2- ApOs a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não seräo aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressOes ou esclarecimentos sobre o conteñdo dos mesmos; 
6.3- Os esclarecirnentos, quando necessários e desde que solicitados pela Cornissão de 
Licitaçäo deste MunicIpio, constarão obrigatoria 	da respectiva Ata; 
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6.4- E facultado a Comissäo de Licitação ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esciarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informaçOes que deveriam constar 
originariamente da proposta; 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitacão e pelos(as) licitantes presentes, conforme 
dispöe o § 12 do art. 43, da Lei ng 8.666/93 e suas alteracöes posteriores; 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçao e a proposta de 
preco será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços; 
6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAcAO e "B" PROPOSTA DE 
PREç0, proceder-se-á com a abertura e corn a análise dos envelopes referentes a 
documentação; 
6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei; 
6.9- A Comissão de Licitaçäo poderá, ao seu exciusivo critério, proclamar, na rnesma 
sessão, o resultado da habilitaçao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.10- Divulgado o resultado da habilitacao, a Comissão de Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso I, alInea a, da Lei de Licitaçöes, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes "propostas", devidamente lacrados; 
6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serâo exarninadas pela 
Comissão e pelos(as) licitantes presentes; 
6.12- Divulgacao do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alInea b, da Lei 0 8.666/93; 
6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissäo de Licitacäo. 

7.0- DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

A - AvALIAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exciusivamente a Cornissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
inforrnacoes prestadas, bern como julgar a capacidade tédnica de cada licitante e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitaçâo será julgada corn base nos Documentos de Habilitacao apresentados, 
observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços. 

B - AVALIAcAO DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitaçao será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § 1 
do art. 45 da Lei das Licitaçöes; 
7.4- Na proposta prevalecerâo, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes ültimos; 
7.5- Os erros de soma e/ou multiplicacao, bern corno o valor total proposto, eventualmS  
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigi 
não se constituindo, de forma alguma, como mo 	ara desclassificação da proposta; 
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7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, 
observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 0 123/2006 e 147/2014; 

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n 2  123/2006 e 147/2014, considerar-se-
ão empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte que sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a 
proposta de menor preco apresentada; 

7.8- Näo ocorrerá o empate ficto quando o meihor prep tiver sido apresentado por 
empresa que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte 
meihor classificada para apresentacão de proposta de preço inferior a da primeira 
classificada; 

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito, e havendo a apresentacao de preço inferior pela mesma, esta passará 
A condiçao de primeira classificada no certame; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
das alIneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, 
para o exercIcio do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, 
será realizado sortelo entre elas para que se identifique aauela que primeiro poderá 
exercer o direito de preferência, através da apresentação de meihor oferta. 

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 
class ificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos. 

7.11- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 
7.11.1- Que nâo atenderem as exigências desta Tomada de Preps; 
7.11.2- Que apresentarem precos unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
ou inexequIveis; 
7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preps, nem prep ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 
7.11.4- Corn preco unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele 
incompatIvel corn os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas 
alteraçoes; 
7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato piblico, para o qual todos os(as) licitantes serâo 
convocados(as), vedado qualquer outro processo; 
7.11.6- De conformidade corn o parecer da Comissão de Licitacâo, não constituirá causa de 
inabilitaçao nern de desclassificaçäo da proponente a irregularidade formal que não afete 
o conteüdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaçao apresentada. 
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8.0- DA ADJUDICAcA0 
8.1- A adjudicacao da presente licitaçao ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada 
de Preps, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de ate 05(cinco) dias üteis, a 
partir da data da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigacao, ficando sujeito as penalidades previstas na Lei n 2  8.666/93 e alteraçoes 
posteriores; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, 
seus anexos, bern como os demais elementos concernentes a licitacão, que serviram de 
base ao processo licitatório; 

9.4- E facultado a Administraçäo, quando o (a) convocado(a) não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condicoes estabelecidas, convocar os(as) licitantes rernanescentes, 
obedecendo a ordem de classificaçao estabelecida pela Comissão de Licitação, para faze-b 
em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei 0 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

10.0- DAS OBRIGAçOEs DO(A) CONTRATANTE 
10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condicoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alteracoes posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual; 
10.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11.0- DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 

11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçöes e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preps, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
11.2- Manter durante toda a execucão do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificacao exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 
11.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, corn transporte, 
hospedagern e alimentacao, correrão inteira 	clusivamente por conta do(a 
CONTRATADO(A); 	 ,1 
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11.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execuçäo dos 
servicos, sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto a 
distância, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalizacao na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esciarecirnentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
docurnentos ou informacOes especificadas no paragrafo anterior, a nào ser para fins de 
execução do Contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE; 
11.9- Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbém de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaçào dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçoes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando 
excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro por 
eventuais autuaçöes adrninistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), corn referência as suas obrigacoes, não se transfere A Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
11.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçào referente ao pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o 
objeto do contrato; 
11.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabaiho e legislacao pertinente. 

12.0- DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
12.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, ate 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 28.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores. 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, ate o 10 (décirno) dia ütil do mês 
subsequente a realização dos servicos, para fins de conferência e atestacâo da execuçäo 
dos rnesmos. 
13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perIodo de cada mês civil, 
de acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no rnês; 
13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo (a) Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, o pagamento será efetuado ate o 30 (trigesimo) dia após o protocolo da fatura 
pela CONTRATADO(A). 
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14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
14.1- Os precos somente poderão ser reajustados após a perIodo de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, corn base na variacão percentual 
acurnulada no perIodo sob análise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituIda. 

15.0- DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancöes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez par cento) sobre a valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar a Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificaçao feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos par cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dais par cento) curnulativos sabre a valor da parcela nâo curnprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junta a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
independente de notificacao ou interpelacão judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporaria do direito de participar de licitação e impedimenta de contratar 
corn a Administração, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pñblica, 
enquanto perdurarem as motivos deterrninantes da punição ou ate que a CONTRATANTE 
prornova sua reabilitaçao. 

16.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 

16.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade corn a disposta nos art's. 77 a 80 da Lei n 8.666/93; 	 / 

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei / 
n 8.666/93, aa(à) CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, mci 
I a IV, parágrafos 1Q a 4Q,  da Lei de LicitaçOes. 
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17.0- DAS AL'FERAcOEs CONTRATUALS 

17.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da 
Lei de Licitaçoes. 

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1 -  Os recursos cabIveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da 
Lei flQ  8666/93 e suas alteraçOes; 
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
18.3- Os recursos seräo protocolados na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro e 
encaminhados a Comissão de Licitação; 

19.0- DA FONTE DE RECURSOS 

19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotaçOes 
orcamentárias abaixo especificadas, elernento de despesa n 2  33.90.39.00 

I L ',,J  •. 	I. 

3.3.90.39.00 
SECRETARIA 	DA 

05.01 	0501.10.122.0003.2.036 1500 SA(JDE _ _ ________________________________ 
SECRETARIA 	DA 

06.01 0601.12.122.0003.2.047 1500 3.3.90.39.00 EDUCAcAO  
SECRETARIA 	DE 
GOVERNO 	E 02.01 0201.04.122.0003.2.003 1500 3.3.90.39.00 
ESPORTES  

SECRETARIA 	DO 
DESENVOLVIMENTO 

0401 0401.08.122.0003.2.016 1500 3.3.90.39.00 SOCIAL 	E 
ECONOMICO  

SECRETARIA 	DA 
CULTURA, 

13.01 13.392.0023.2.102 1500 3.3.90.39.00 JUVENTUDE 	E 
TURISMO  

20.0- DAS DISP0SIçOES FINAlS 

20.1- A apresentação da proposta implica na aceitacão plena das condiçoes estabelecidas 
nesta Tomada de Precos. 

20.2 -  A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência 
da Administracao, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória 
relevância de interesse do MunicIpio; -, , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINE 
% VENIDA DOS TRtS PODERES, CENTRO I CE?: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPU 
fl4PJ: 12464.10310001-91 I EMAIL: pindipadm@gmail.com  
: one : (88) 3569-1218 



**w W** 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAl. 

20.3- E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administraçao Püblica Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Püblicas ou FundaçOes, instituIdas ou 
mantidas pelo Poder Püblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação. 

20.4- A homologacão da presente Licitaçao será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme dispöe o artigo 43, inciso VI, da 
Lei n 2  8.666/93; 

20.5- Os casos omissos deste Tomada de Precos serão resolvidos pela Comissão de 
Licitação, nos termos da legislacao pertinente. 

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o 
da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, excluIdo qualquer outro. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 04 de De 

t4(1'9 	l-d(c 4/'' 	 ,, 	jJN 
VALDEAN ALVES NOGUEIRA 	 BRENO NIIY,flE' 	TORQUATO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 	ORDE ADOR DE DESPE S DA ECRETARIA 
DA SA(JDE 	 DA EDUCAçAO 

	

L S VAGNER A SILVA SOUZA 	 VANIA LU 	 0 DE QUEIROZ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 	ORDENADOR DE DESPESAS 	ARIA 

DE GOVERNO E ESPORTES 	 DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO 

	

RAIM 	 DA ILV 
SECRETAR!0 CUL RA, JUVENTUDE E TURISMO 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I - EsPEcIFIcAcA0 DOS SERVIOS 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

I - INF0RMAçOEs PRIMARIAS E cLAssIFIcAcAo DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, 

SECRETARIA DA EDUCAçAO, SECRETARIA DA SAUDE, SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE E 

TURISMO. 

2. DOTAçAO(OES) 0RcAMENTARIA(s): 

IJItIY1P]4Si ELEMENTO ORGAo FONTE 
 • 	. 

I  SECRETARIADASAUDE 05.01 0501.10.122.0003.2.036 1500 3.3.90.39.00  ' 
SECRETARIA 	DA 

06.01 0601.12.122.0003.2.047 1500 3.3.90.39.00 
EDUCAçAO  
SECRETARIA 	DE 

02.01 0201.04.122.0003.2.003 1500 3.3.90.39.00 
GOVERNO E ESPORTES  
SECRETARIA 	DO 
DESENVOLVIMENTO 0401 0401.08.122.0003.2.016 1500 3.3.90.39.00 
SOCIAL E ECONOMICO  
SECRETARIA 	DA 
CULTURA, JUVENTUDE E 13.01 13.392.0023.2.102 1500 3.3.90.39.00 
TURISMO  

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIOS DE 
MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES SOCIAIS, FILMAGENS E 
FOTOGRAFIAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME ESPECIFICAçOES CONTIDAS EM ANEXO 
SECRETARIAS DO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
CONFORME ESPECIFICAc'ES CONTIDAS NO ANEW I. 

3. JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços se demanda diante da necessidade de 
Estratégias de Marketing, Filmagens e Fotografias que garantam o valor a imagern de 

cada projeto, visando meihorar a transparência dos atos da gestão Municipal, resolveu 

adquirir através de licitação, uma solução técnica. Atendimento aos princIpios 

constitucionais de publicidade e da transparência, bern como a prornocão de açöes de 

divulgacao institucional que possibilitern a aproximacão do poder executivo corn a 
sociedade, seja de maneira interativo. Buscando assirn os 
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serviços estratégicos urna major eficiência e transparência dos atos de gestão 
Municipal apoiado em tecnologias que permitam fazer chegar o governo municipal ao 
cidadão, oferecendo-lhes serviços e desburocratizaçao o atendimento de suas 
demandas. 

4. DA DESCRIçAO DOS SERvIçOS: 
• Disponibilizar urn funcionário durante todo o expediente dos serviços da 

Secretaria; 

• Desenvolver conteüdos para comunicação interna e externa; 
• Disponibilizar Fotógrafo para acompanhamento de Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretário(a); 

• Realizar acompanhamento presencial de atividades, eventos e entrevistas do 
Prefeito/Secretário(s) na capital e interior do estado; 

• Planejamento e acompanhamento de coletivas de imprensa ou entrevistas 
individuais; 

• Divulgar açöes no paço Municipal; 

• Fotografias e Filmagens aéreas via drone; 

• ReuniOes semanais para definiçao e encaminhamento de dernandas; 

• Realizar as atualizaçOes de notIcias de interesse do MunicIpio no Portal OfIcial; 
• Eventos Filmados na Integra corn gravacão corn disponibilizaço em rneio 

magnético (CD/DVD) dos servicos realizados; 

• Cobertura de carnpanhas e açöes da Secretaria; 

• Planejar e executar a cobertura fotográfica e filmagens em eventos relacionados a 
Secretaria; 

• Todos as serviços deverão ser executados corn a mais alta qualidade na 
geracão/gravacäo de irnagens, corn alta definicâo de sam e irnagens; 

• Utilizacao de Equipamentos fotográficos e para filmagem corn qualidade HD; 

• Veiculaçao em emissoras de radios locais e da região, site e mIdias sociais, tais 
como (facebook, instagram e grupos de whatsapp); 

• Produçâo despots; 

• Produçäo e captaçäo de videos institucionais e videos informativos; 

• Servico de mixagern sonora para captação e producão audiovisual; 

• Disponibilizar cerimonialista para eventos institucionais (para eventos 
institucionais corno: Eventos, Ordens de Serviços, entrega de obras); 

• Producao e layoutaçao de pecas gráficas; 
• Produçäo de roteiros para videos e textos para redes sociais. 

• Produzir e roteirizar e transmissöes ao vivo nos portais oficiais; 
• Disponibilizar VideoMaker 
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5.0 - Qualificacao Técnica 

Pelo menos 01 (urn) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando 
serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitacao. 

III - DAS coNDIçOEs DE EXECUçAO 

6. PRAZO E LOCAL DE ExECuçAo: Ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da ORDEM 
DE SERVIc0S, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
7. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data 
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a 
prorrogacão da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 
8. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, ern ate 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVIOS e o 
encaminhamento da docurnentaçao necessária, observada todas as disposicoes pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAçAO DA PROPOSTA E CRITERIO DE 

JULGAMENTO 

9. Na proposta de precos deverá constar as especificacoes detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidarn direta ou indiretarnente 
sobre os itens, mesmo que não estejarn registrados nestes documentos; 
10. A execução deverá ser feita mensalrnente, de acordo corn a necessidade do órgäo 
interessado durante o prazo de contrataçäo. 

VII- DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO 

LOTE 01 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 
c0NTRATAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES 

1 SOCIAIS, FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE MES 12,00 4511,11 54133,32 
INTERESSE DA SECRETARIA DA SAODE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
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CONTRA 	DE 	sERvicos 	DE 
 GESTAO DE REDES ING DIGITAL, 

MES 12,00 	4511,11 54133,32 
, FILMAGE 	FOTOGRAFIAS 	DE NS E 
SSE DA SECRET 	DA EDUCAcAO. 

TAcAO 	DE 	sERvIcos 	DE 
TING DIGITAL, GESTAO DE REDES 

MES 12,00 	1916,67 23000,04 
, 

FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE 
SSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E 

ES. 
ATAcAO 	DE 	sERvlcos 	DE 

MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES 
SOCIAIS, FILMAGENS E FOTOC-PAFIAS DE MES 12,00 	2083,33 24999,96  
I NTERESSE 	DA 	SECRETARIA 	DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO. 

CONTRATAcAO 	DE 	sERvIços 	DE 

MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES 
MS 12,00 	2083,33 24999,96 

5 	SOCIAIS, FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA, 
JUVENTUDE E TIJRISMO. 181.266,60 TOTAL LOTE 01: 

TOTAL GERAL: 181.266,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUN I'INtItIN 

VENIDA DOS TRtS PODERES, CENTRO I CE?: 63 645-000 I D[PUTAdO IRAPUAN PUIH 

NPI: 12.464.1031000191 EMAIL: p m dip a dm@gmaI.00m  

: one. (88)  3569-1218  
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEW H - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
Comissão Permanente de Licitacao. 

REF.:TOMADA DE PREOS N'2023.12.04.2 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preps, referente a Tornada de 
Preps em referência, cujo objeto é CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO 
DE SERVIOS DE MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES SOCIAIS, FILMAGENS E 
FOTOGRAFIAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs CONTIDAS EM ANEXO SECRETARIAS 
DO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME 
EsPECIFICAçOEs CONTIDAS NO ANEXO I, pelo valor global de R$____________ 
( ), corn prazo de execucão ate 12 (doze) meses. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçöes posteriores, bern como as cláusulas e condiçOes estabelecidas nesta Tomada de 
Preps. 

VALOR 
ITEM UNIDADES ADMINISTRATIVAS QTDE UNID 

MENSAL  TOTAL 
c0NTRArAcAo 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING 	DIGITAL, 	GESTAO 	DE 
REDES 	SOCIAIS, 	FILMAGENS 	E 

01 12 MES 
FOTOGRAFIAS 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DA SAIJDE DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
coN'rRATAcAo 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING 	DIGITAL, 	GESTAO 	DE 
REDES 	SOCIAIS, 	FILMAGENS 	E 

02 FOTOGRAFIAS 	DE 	INTERESSE 	DA 12 MES 
SECRETARIA 	DA 	EDUCAcAO 	DO 
MUNICIPIO 	DE 	DEP. 	IRAPUAN 
PINHEI RO-CE.  
c0NTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING 	DIGITAL, 	GESTAO 	DE 
REDES 	SOCIAIS, 	FILMAGENS 	E 
FOTOGRAFIAS 	DE 	INTERESSE 	DA 

03 12 MES 
SECRETARIA 	DE 	GOVERNO 	E 

ESPORTES DO MUNIC1PIO 	DE 	DEP. 
IRAPUAN PIN HEIRO-CE. 

(:2--  __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINI 

VENIDA DOS IRtS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IR 
IIIPJ: 12.464.103/0001-91 I  EMAIL:  pmdipadm@gmail.com  
one (88) 3569-1218 	 - 
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c0NTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING 	DIGITAL, 	GESTAO 	DE 
REDES 	SOCIAIS, 	FILMAGENS 	E 
FOTOGRAFIAS 	DE 	INTERESSE 	DA 

04 12 MRS 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICfPIO 
DE DEP. IRAPUAN PIN HEIRO-CE. 

cONTRATAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 
MARKETING 	DIGITAL, 	GESTAO 	DE 
REDES 	SOCIAIS, 	FILMAGENS 	E 
FOTOGRAFIAS 	DE 	INTERESSE 	DA 

12 MES 
SECRETARIA 	DE 	CULTURA, 

JUVENTUDE E TURISMO DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

VALOR GLOBAL -R$  

NOME: 

ENDEREçO: 
CNPJ/CPF N9 : 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE ExEcuçAo: ate 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IR 
VENIDA DOS TRÉS PODERES. CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEP111ADO IRAPUAN 	H RD 
NPJ: 12.464.103/0001-91 I  EMAIL:  pmdipadm@gmail.com  
one (88) 3569-1218  
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N9  

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA 
DE  COM 

PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Municfpio de 	 . pessoa jurIdica de direito püblico interno, através da 
Secretaria de 	 . corn sede na (Endereco completo), inscrito no CNPJ/MF sob o 
n2 	 • neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 
(NOME DO ORDENADOR), doravante denorninado de CONTRATANTE, no final 
assinado(a), e do outro lado, 	 , corn endereco na  
inscrita no CNPJ/MF 0 	 , representada pelo(a) Sr(a). 
inscrito(a) no CPF/MF 0 	 . no final assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo corn a Tornada de Preps n 2 	 . Processo n 9  

ern conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93 e suas 
alteracOes posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas norrnas e as cláusulas e condicöes 
a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0 presente Contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
PREsTAcA0 DE SERVIOS DE MARKETING DIGITAL, GESTAO DE REDES SOCIAIS, 
FILMAGENS E FOTOGRAFIAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs CONTIDAS EM ANEXO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- 0 presente Contrato tern corno fundarnento a Tomada de Preps 0 2023.12.04.2, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao firn 
assinado(a), bern como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste 
Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- 0 valor global deste Contrato é de R$ ________ ( 	), nele estando incluIdas 
todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execucão, sendo pago rnensalmente o 
valor deR$ _______ ( 	). 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAME 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalme 	 deveráire senda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIR  I 
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Secretaria de 	 . ate a 10 (décimo) dia ütil do mês subseqUente a realizacäo 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perIodo de cada mês civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1- Os precos somente poderão ser reajustados após o perIodo de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentacäo das propostas, corn base na variacao percentual 
acumulada no perIodo sob análise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituIdo. 

CLAUSULA SEXTA - DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, ate 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOEs DO (A) CONTRATANTE 

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condicoes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacoes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteracoes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condicoes e prazos 
estabelecidos nesta Tornada de Precos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigacoes assumidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificaçao exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 
8.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, corn transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); 
8.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que näo se prejudiquem a born andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
8.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentirnento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informaçöes especificadas no arágrafo anterior, a não ser para fins de 
execucäo do Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN IRO  
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8.7- Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE; 
8.8- Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execucão do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaçâo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçOes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluIda qualquer solidariedade da Secretaria de  por eventuais autuaçöes 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), corn 
referência as suas obrigaçOes, não se transfere a Secretaria de  
8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o 
objeto do contrato; 
8.11- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao 
das Leis do Trabaiho e legislaçao pertinente; 

CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecuçào total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancöes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de 	em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) 0 valor da rnulta referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de 	 __ do municIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, independente de notificaçâo ou interpelacao judicial cu extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar 
corn a Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

10.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitaçao poderá ser rescindido de 
conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei flQ  8.666/93; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P1 EIRO 
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10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
ng 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos 
I a IV, parágrafos 1g a 4, da Lei de Licitacöes. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAOES CONTRATUALS 

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, do art. 65, da 
Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabIveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da 
Lei n2 8666/93 e suas alteraçOes; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante peticão devidarnente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de 	e encaminhados a 
Comissão de Licitação; 
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 
orcamentária n 2 	 _.., elemento de despesa n 2  

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrurnento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

	

-Ce,_de 	de 20—. 

	

(Nome do Ordenador) 	 Nome do representante Legal 
Ordenador de Despesas Nome da Empresa 
Secretaria de  

CONTRATANTE 	
CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome/CPF: 

2.  

Norne/CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUT$DO IRAPUAN 
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ANEW IV - MODELO DE DECLARAçAO 

DECLARAçAO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabaiho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho corn 
rnenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de 
conforrnidade corn a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n 9  8.666/93 e 
suas alteraçöes posteriores. 

DECLARAMOS que não existern fatos supervenientes que irnpeçarn a participacäo no 
processo licitatório, ate a data de abertura do envelope de habilitação; 

-_,_de 	de 20-- 
	

/ 
Carimbo e assinatura do representante legal da ernpresa. 

L&,-,-/ 
	 "'~y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUN PINHEIRO 
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